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GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NORMATIVA Nº 24, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2012 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, inciso I da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, resolve: 

Art. 1º A Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, 
republicada em 29 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 36-A Nos termos dos arts. 60 e 61 do Decreto nº 5.773, de 2006, a 
Secretaria poderá determinar a celebração de protocolo de compromisso no prazo de 
30 (trinta) dias da divulgação dos indicadores de qualidade e conceitos de avaliação de 
que trata o art. 34 desta Portaria. 

§ 1º Na hipótese do caput, somente haverá visita de avaliação in loco ao 
final do prazo do protocolo de compromisso, para fins de verificação de seu 
cumprimento e atribuição de CC ou CI. 

§ 2º A constatação de descumprimento do protocolo de compromisso ou a 
obtenção de conceito insatisfatório enseja, exaurido o recurso cabível, a instauração 
de processo administrativo para aplicação das penalidades previstas no art. 10, § 2º, 
da Lei nº 10.861, de 2004." (N.R.) 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA 

  

(DOU nº 233, terça-feira 4 de dezembro de 2012, Seção 1, página 12) 

 


